
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte, às quinze horas, via videoconferência, realizou-se reunião extraordinária
do Colégio Dirigente do Campus Londrina (Codic), sob a Presidência do Diretor-Geral Marcelo Lupion Pole�. Par�ciparam da
reunião os seguintes membros: Sérgio Assis de Almeida (Diretor de Planejamento e Administração), Paulo Antônio Cypriano
Pereira (Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão), Denis Fabrício Marchi (Coordenador do Curso Técnico em Biotecnologia
Integrado ao Ensino Médio), Gabrielle Jacklin Eler (representante docente), Juliana Gomes Fernandes (Coordenadora do
Curso Técnico em Massoterapia), Luciana Oliveira Fernandes (Coordenadora do Curso de Licenciatura em Ciências
Biológicas), Patrícia da Silveira (Representante do Campus Avançado Arapongas), Reinado Benedito Nishikawa (Coordenador
do Curso de Informá�ca Integrado ao Ensino Médio), Rogério de Sant’anna e Lima (representante Tae), Rosângela Cabral
(Coordenadora do Curso de Técnico em Enfermagem) e Vanessa dos Santos (representante Tae), Washington Luís da Costa
(representante docente). Ausência jus�ficada:  Karen Cris�na Archancelo Perdigão (Coordenadora do Curso Técnico em
Prótese Dentária). EXPEDIENTE: Aprovação da Proposta de Abertura do curso (Pac) de Curso Subsequente em
Mapeamento e Modelagem de Processos do Campus Avançado Arapongas. O presidente do Colegiado agradeceu a
par�cipação de todos os membros, e passou a palavra a professora Patrícia, que fez a leitura da Pac para os membros. Após a
leitura, passou a palavra ao relator, professor Reinaldo que expôs seu parecer (encontra-se na íntegra no processo
23411.005166/2020-38). Sequencialmente o presidente, Marcelo Lupion Pole�, ra�ficou o parecer emi�do pelo relator e
complementou alguns pontos importantes, em destaque: a necessidade de deixar claro na Pac a importância de contratação
de servidores para desenvolvimento do curso, esclarecendo que diante ao cenário atual não há previsão para a contratação
dos mesmos; e a importância de seguir o fluxo processual da solicitação, que por sua vez será autorizado ou não pela Reitoria
no momento de sua implementação, devido a outros fatores, em destaque o cenário atual do campus.  Por fim, após a
leitura do parecer, o presidente levou a pleito, onde por unanimidade foi aprovado o parecer emi�do. Deixando aqui
registrado, que, a aprovação está condicionada a correção da proposta conforme indicada em parecer. Nada mais havendo a
ser discu�do, deu-se por encerrada a reunião, onde eu, Julio de Mello e Silva, designado como secretário deste colegiado,
lavrei a presente ata que será assinada eletronicamente pelos presentes na reunião.

Documento assinado eletronicamente por JULIO DE MELLO E SILVA, Assessor(a), em 12/05/2020, às 09:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DENIS FABRICIO MARCHI, COORDENADOR(A), em 12/05/2020, às 10:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO DE SANTANNA LIMA, Servidor Técnico Administra�vo em Educação,
em 12/05/2020, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ DA COSTA, Servidor Docente, em 12/05/2020, às 10:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ASSIS DE ALMEIDA, DIRETOR(a), em 12/05/2020, às 11:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA GOMES FERNANDES, Coordenador(a) de Curso, em 12/05/2020, às
11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, Coordenador(a) de Curso, em 12/05/2020,
às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, DIRETOR(a), em 12/05/2020, às 12:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por PATRICIA DA SILVEIRA, Servidor Docente, em 12/05/2020, às 12:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA DOS SANTOS, Servidor Técnico Administra�vo em Educação, em
12/05/2020, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELLE JACKLIN ELER, Servidor Docente, em 12/05/2020, às 14:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por REINALDO BENEDITO NISHIKAWA, Coordenador(a) de Curso, em 12/05/2020,
às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ANTONIO CYPRIANO PEREIRA, DIRETOR(a), em 14/05/2020, às 09:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSANGELA CABRAL, COORDENADOR(A), em 14/05/2020, às 15:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0760247 e o código CRC
97FBD05B.

Referência: Processo nº 23411.006406/2020-11 SEI nº 0760247
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